
Susta a Instrução Normativa nº 125,
de  23  de  março  de  2021,  da
Secretaria de Defesa Agropecuária do
Ministério da Agricultura, Pecuária
e  Abastecimento,  que  atualiza  os
requisitos  fitossanitários  para  a
importação de amêndoas fermentadas e
secas de cacau produzidas na Costa
do Marfim.   

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustada a Instrução Normativa nº 125,

de 23 de março de 2021, da Secretaria de Defesa Agropecuária

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que

atualiza os requisitos fitossanitários para a importação de

amêndoas fermentadas e secas de cacau produzidas na Costa do

Marfim. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de abril de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3115141
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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